
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 
LEI MUNICIPAL Nº 370/2017, 18 DE SETEMBRO DE 

2017. 
“Dispõe sobre a alteração da 
Estrutura Administrativa e dá 
outras providências”. 

                                                             
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS - ESTADO DO TOCANTINS-TO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER que 
a Camará Municipal de Bom Jesus do Tocantins, aprovou o 
Projeto de Lei 011/2017 e EU, Prefeito Municipal 
SANCIONO a seguinte Lei. 

 
Art. 1º. - Fica alterada a Estrutura Administrativa 

do Município com o aumento de vagas, no quadro geral de 
provimento efetivo do Município, para atender as 
necessidades básicas de Saúde, conforme quadro abaixo.  

 
Art. 2º. Justifica-se a necessidade de aumento de 

vagas para o Cargo de Técnico em Enfermagem e Agente 
Epidemiológico, em consequência da demanda  crescente no 
Município. 

 
CARGO QUANTIDADE 

ATUAL 
ACRESCIMO 

/ TOTAL 
NÍVEL 

TEC. EM 
ENFERMAGEM 

04 1      =     5        MÉDIO 

AG. EPIDEMIOLOGICO 04 2      =     6 AUXILIAR 

 
 Art. 3º. – Esta Lei entra em vigar na data de sua 

publicação revogadas as disposições ao contrario.      
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de 2017. 
 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeito Municipal 
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